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                EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – 
DOE Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 
2017, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e 
coordenada pela Secretaria Municipal de Governo, através 
da Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município: www.cordeiro.rj.gov.br. 
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LEI Nº 2502/2021 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE VAGAS DO 
CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES DE 
CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, E 
EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir vagas 
reais para o atendimento das Unidades Administrativas 
da Prefeitura Municipal de Cordeiro, em particular para 
formação do quadro efetivo da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme abaixo: 
 

 
 
Parágrafo único – As vagas criadas por esta Lei serão 
preenchidas pelos classificados no Concurso Público, 
realizado com base no Edital de Concurso Público nº 
001/2019, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria 
constante do Orçamento vigente. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2021. 

 
LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 
 

 

 
 

 
Extrato de Instrumento Contratual 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021.  
  
Beneficiário: SAPITUR – SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INFORMATICA E TURISMO 
S/S LTDA – EPP. CNPJ: 01.563.165/0001-34 
 
Objeto: prestação de serviços de Módulos 
Informatizados. 
 
Amparo Legal: Artigo 57, Inciso IV, da Lei 8.666/93; 
 
Valor: R$4.600,00 (Quatro mil e seiscentos Reais)                                     
 
Data da Assinatura: 31 de maio de 2021.                                     
 
Signatários: INSTITUTO DE PENSÃO E 
APOSENTADORIA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO e 
SAPITUR – SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, 
INFORMATICA E TURISMO S/S LTDA. 
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http://www.cordeiro.rj.gov.br/

